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DECRETO 370/2021 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2825/20  resolve e: 

DECRETA 
 

   Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1-007 Fundo a Fundo – Componente para Qualificação da Gestão  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 100.000,00 

936 Componente qualificação da gestão - suas  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 936 

no valor de R$ 100.000,00. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Tibagi,19 de novembro de 2021. 

___________________________ 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DECRETO 371/2021 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 

     
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2825/20  resolve e: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
      

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal Civil 36.000,00 

303 Saude receitas vinculadas(ec29/00-15%)   

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 
 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 21.000,00 

303 Saude receitas vinculadas(ec29/00-15%)   

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-080 Acolhimento ao Tibagiano – Casa de Apoio  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 
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303 Saude receitas vinculadas(ec29/00-15%)   

 
 

   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO 372/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2825/20  resolve e: 

DECRETA 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.2-031 Encargos Manutenção da Iluminação Pública  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 190.000,00 

507 Cosip - contribuição de iluminação pública  

 

ÓRGÃO - 88 Encargos Gerais do Município  

UNIDADE – 001 Encargos Gerais do Município  

28.843.2801.0-001 Amortização e Encargos da Dívida Interna  

4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada 87.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

3.2.90.21.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 39.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta de receita 
1.2.40.00.11.00.00.00 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública – principal, fonte de recursos 507 no valor de R$ 190.000,00 e o 
cancelamento da dotação abaixo: 

 

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 126.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
Tibagi,19 de novembro de 2021. 

___________________________ 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 
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